
 

CONTRATO 15/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 01/2025 

 

CONTRATO DE Aquisição de assinatura da plataforma JUSBRASIL, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS E A EMPRESA 

GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS - SP, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na PRAÇA VOVÓ MARIQUINHA, 

30 – CENTRO – MIGUELÓPOLIS – SP – CEP: 14.530-000 – TELEFONE: 16 – 

3835-1600, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 64.924.798/0001-40, 

neste ato representado por seu Presidente, ROGÉRIO CARRIJO MARQUES, neste 

ato denominado CONTRATANTE, e empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA 

INTERNET LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.112.529/0001-46, com sede na 

cidade de Salvador, BA, na Avenida Tancredo Neves, 620, Edifício Torre Empresarial 

Mundo Plaza, Loja 3305, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representada por BERNARDO DE CARVALHO 

BARBOSA, representante legal, RG nº MGXXXXX931 SSPMG e CPF nº 

XXX.XXX.X66-66, tendo em vista o que consta no Processo nº 21/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2025 diante das cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Aquisição de assinatura da plataforma digital JUSBRASIL, Pacote Essencial 

com pesquisa básica para até 5 (cinco) usuários conforme proposta apresentada. 

A Plataforma JUSBRASIL disponibilizará à Contratante o serviço de acesso 

online a todo o conteúdo disponibilizado na plataforma jusbrasil.com.br 

(“Plataforma”), com acesso irrestrito e ilimitado dentro do escopo do plano contratado, 

conforme Proposta Comercial enviada. Permitirá, também realizar busca de 

jurisprudência atualizada nos sistemas dos tribunais, com possibilidade de cópia das 

decisões pré-formatadas, além de consulta, cópia e download de diários oficiais, 

modelos e peças  A ferramenta de pesquisa Jusbrasil é uma plataforma de conteúdo 

jurídico que contempla jurisprudência, diários oficiais, modelos de peças processuais, 
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artigos. Fazendo conexão de todas essas categorias de conteúdo na estratégia de 

busca do conteúdo por assunto. O plano selecionado é multiusuários com 5 (cinco) 

acessos, na pesquisa avançada, feito por login e senha no site do Jusbrasil 

(https://www.jusbrasil.com.br/). O plano de Pesquisa Jurídica Básica: permite a 

consulta, a cópia e o download de Jurisprudências, Diários Oficiais, Modelos e 

Peças. O plano também conta com o serviço de consulta de processos, que é 

abrangente em todo o país, buscando por CPF, nome ou nº CNJ. Com isso, é possível 

consultar processos, acessar os autos e acompanhar até 5 processos 

simultaneamente para ter notificações por e-mail sobre novas movimentações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente Contrato será de R$ 3.003,90 (três mil e três reais 

e noventa centavos) para o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta 

da dotação orçamentária: 

2 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MIGUELOPOLIS 

02 CAMARA MUNICIPAL 

02 01 CORPO LEGISLATIVO 

020102 Secretaria da Câmara 

020102 Secretaria da Câmara 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Ficha: 20 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação denota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
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por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

A vigência do presente Contrato será a partir de 04 de junho de 2025 até 04 

de junho de 2026, admitida a prorrogação por até dez anos nos termos do artigo 

1 0 6 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as 

obrigações. 

Em caso de prorrogação do contrato, seu valor poderá ser reajustado, aplicando 

a variação do IPCA-IBGE acumulado no período dos 12 meses a contar da 

apresentação da proposta. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o suporte do Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado, quando aplicável, as sanções previstas na lei e neste 

Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
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a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

l)  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo 

de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração durante prestação dos serviços para 

representá-lo na execução do contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os acessos ao 

plano contratado na Plataforma , cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Disponibilizar suporte técnico, de forma assíncrona, de segunda a sexta-feira em 

dias úteis, de 9 (nove) às 18 (dezoito) horas (horário de Brasília), com prazo de até 

72 (setenta e duas) horas para a tentativa de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado junto ao fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Observado o disposto na cláusula 8.2 dos Termos de Uso, disponível em 

https://suporte.jusbrasil.com.br/hc/pt-br/articles/360041534072-Termos-de-Uso-da-

Plataforma-Jusbrasil, responsabilizar-se pelos vícios e danos diretos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
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de 1990), bem como por todo e qualquer dano direto comprovadamente causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, caso não consiga solucionar em tempo hábil , 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que  venha a prejudicar o uso da Plataforma 

e se verifique na execução  dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,  aos documentos relativos ao 

consumo dos serviços. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
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na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na dispensa sem disputa. 

q) Comprometer-se em cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação. 

r) Comprovar o compromisso com a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas. 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações confidenciais obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato. 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. Para fins de esclarecimento, o Contratado não será responsabilizado por 

arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco da Contratante no 

dimensionamento dos quantitativas da proposta. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 

A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
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sem motivo justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021: 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado,  caso a multa não seja paga tempestivamente, 

juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 

do seguro caução previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 

na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento 

apresentado pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução contratual, 

se for o caso; 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as 

especificações contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do 

procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Miguelópolis, através de seu Departamento 

Administrativo realizará a gestão do contrato, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor municipal Sra. 

Alessandra Rosa Queli Alves, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 – 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar todos 

os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção de 

dados pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a 

utilização de todo e qualquer dado pessoal da CONTRATANTE repassado para 

finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações confidenciais – em especial os dados pessoais e os dados pessoais 

sensíveis da CONTRATANTE  – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

diretos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste termo de referência, tem 

acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número 

do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 

identificação (listar outros, quando cabível) (“dados pessoais da CONTRATANTE”). 

A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 
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A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 2 

(dois) dias úteis  qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

Terminado o tratamento dos dados pessoais da CONTRATANTE nos termos 

do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, mediante solicitação da 

CONTRATANTE, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD e outras hipóteses 

legais, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais da Contratante 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMO – DO ADITAMENTO 

O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por causa 

superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde que 

haja interesse da administração nos termos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMO PRIMEIRO – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMO SEGUNDO 

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo 21/2025 e à Lei 

n. º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Miguelópolis-SP, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo 

firmadas, que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 

Miguelópolis-SP, 04 de junho de 2025. 

 
 
 
 

ROGÉRIO CARRIJO MARQUES - CONTRATANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS - SP 

 
 
 
 
 

GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
Nome: 
CPF 
 
 
 
 
Nome: 
CPF 

Rogerio Carrijo 
Marques:18652
714894

Assinado de forma digital por Rogerio 
Carrijo Marques:18652714894 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado 
Digital PF A1, ou=Presencial, 
ou=44176499000168, ou=AC SyngularID 
Multipla, cn=Rogerio Carrijo 
Marques:18652714894 
Dados: 2025.06.04 15:04:55 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS 

CONTRATADA: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 15/2025 

OBJETO: Aquisição de assinatura da plataforma digital JUSBRASIL, Pacote 

Essencial com pesquisa Avançada  para até 5 (cinco) usuários 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento f inal e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Miguelópolis, 04 de junho de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ROGÉRIO CARRIJO MARQUES 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 186.527.148-94 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ROGÉRIO CARRIJO MARQUES 

CPF: 186.527.148-94 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
Assinatura:   

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: ROGÉRIO CARRIJO MARQUES 

CPF: 186.527.148-94 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
Assinatura:   

 
PELA CONTRATADA: 

Nome: BERNARDO DE CARVALHO BARBOSA 

Cargo: Proprietário 

CPF: 108.574.666-66 

 
Assinatura:   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO CARLOS DA CONCEIÇÃO BARBOSA 

Cargo: Encarregado de Setor de Contabilidade 

CPF: 122.463.318-03 

 
Assinatura:   

 
GESTORA DO CONTRATO: 

Nome: Alessandra Rosa Queli Alves 

Cargo: Advogada 

CPF: 196.285.718-26 

 
Assinatura:  
 
 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021). 

Rogerio 
Carrijo 
Marques:1865
2714894

Assinado de forma digital por 
Rogerio Carrijo 
Marques:18652714894 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Certificado Digital PF A1, 
ou=Presencial, 
ou=44176499000168, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=Rogerio 
Carrijo Marques:18652714894 
Dados: 2025.06.04 15:05:16 -03'00'

Rogerio Carrijo 
Marques:18652714894

Assinado de forma digital por Rogerio Carrijo 
Marques:18652714894 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, 
ou=Presencial, ou=44176499000168, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=Rogerio Carrijo 
Marques:18652714894 
Dados: 2025.06.04 15:05:26 -03'00'

ANTONIO CARLOS C. BARBOSA 
                  CONTADOR 
               1SP260302/O‐2 
Câmara Municipal de Miguelópolis 

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS DA 
CONCEICAO BARBOSA:12246331803 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A3, 
ou=Presencial, ou=44176499000168, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=ANTONIO CARLOS DA 
CONCEICAO BARBOSA:12246331803 
Dados: 2025.06.04 15:53:06 -03'00'
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Assinaturas

Bernardo de Carvalho Barbosa

CPF: 108.574.666-66

Assinou como representante legal em 05 jun 2025 às 18:48:02

Emitido por AC Certisign RFB G5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 05 jun 2026

Log

05 jun 2025, 18:25:12 Operador com email assinaturas@jusbrasil.com.br na Conta 976ff776-e747-4a0a-81f5-

f9ecb23ce947 criou este documento número eaa71630-f02c-45cc-a2f5-7855274f52db. Data

limite para assinatura do documento: 03 de setembro de 2025 (18:25). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

05 jun 2025, 18:25:42 Operador com email julia.costa@jusbrasil.com.br na Conta 976ff776-e747-4a0a-81f5-

f9ecb23ce947 adicionou à Lista de Assinatura:

bernardo@jusbrasil.com.br para assinar como representante legal, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Bernardo de Carvalho

Barbosa e CPF 108.574.666-66.

05 jun 2025, 18:48:03 Bernardo de Carvalho Barbosa assinou como representante legal. Pontos de autenticação:

certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 108.574.666-66. IP: 177.116.3.74. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.949370204940553 e longitude

-43.92319902025091. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1230.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 jun 2025, 18:48:03 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

eaa71630-f02c-45cc-a2f5-7855274f52db.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº eaa71630-f02c-45cc-a2f5-7855274f52db, com os efeitos

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 05 de junho de 2025. Versão v1.45.0.
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prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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